
 

RESOLUÇÃO Nº 046/2021 

 
“Altera o Ementário de Natureza da 
Receita Orçamentária, previsto na 
Resolução CISAM Meio Oeste N° 
22/2021.” 

 

 
O Presidente do CISAM Meio Oeste, no uso de suas atribuições e 

considerando a ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA do Consórcio Intermunicipal de 
Saneamento Ambiental – CISAM Meio Oeste, de 20 de maio de 2021, que aprovou o 
Orçamento para o Exercício 2022; considerando ainda o COMUNICADO OFICIAL do 
TCE/SC, de 28 de julho de 2021 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Fica alterado o Ementário de Natureza da Receita Orçamentária, do 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL – CISAM MEIO 
OESTE, para o exercício de 2022, já aprovado pela Resolução CISAM Meio Oeste 
N° 22/2021. O ementário a ser utilizado para o exercício de 2022 obedecerá a 
seguinte classificação por Categoria Econômica:  

 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA  

VALOR R$ %

372.964,96 32,08

372.964,96

372.964,96

3.000,00 0,26

3.000,00

3.000,00

455.191,10 39,16

431.191,10

24.000,00

315.291,75 27,12

315.291,75

16.000,00 1,38

16.000,00

16.000,00

1.162.447,81 100%

CLASSIFICAÇÃO RECEITA

TOTAL GERAL DE RECEITA

1610.01.1.0 - Serv Técnicos

1321.00.1.0 - Remuneração de Depósitos Bancários

1738.02.1.1 - Contribuições de Rateio

2438.01.1.0 - Tranferência a Consórcio Públicos

2438.01.1.1 - Contribuições de Rateio

1738.02.1.0 -  Transferência à Consórcios Públicos

1738.00.00 - RECEITAS CORRENTES

1321.00.1.1 - Remuneração de Outros Dep. Rec. Não Vinculados

1630.01.1.0 - Serv. Radiológicos e Laboratoriais

1321.00.0.0 - RECEITAS PATRIMONIAIS

1.6.0.0.00.00 - RECEITAS DE SERVIÇOS

1.6.0.0.00.00 - RECEITA SERVIÇO DE REGULAÇÃO

1630.01.1.0 - Regulação e Fiscalização dos Serv. De Saneamento

2438.00.00 - RECEITA DE CAPITAL

 
 

 

 



 

 
 
 
Art. 2º - Os demais artigos da Resolução CISAM Meio Oeste N° 22/2021 

permanecem vigentes. 
 

 
 

Capinzal/SC, 20 de outubro de 2021. 
                 
 
 
 
 

Nilvo Dorini 
Presidente CISAM-MO 
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